
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAFRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO. 

PORTARIA N°192/21 em 02.02.2021. 

DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCER A  Funk)  DE AUDITORA 
DO PRÓ-GESTÃO JUNTO AO 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MAFRA - IPMM. 

0 Prefeito do Município de Mafra, EMERSON MAAS, no uso de suas 
atribuições, de acordo com o  art.  68, item XVII da Lei Orgânica do Município, 
e em conformidade com o Oficio n° 041/2021/PRES/IPMM de 22 de Janeiro 
de 2021; 

RESOLVE 

Art.  1° - Designar a Servidora Efetiva DIRCÊLIA PILZ MAZUR, inscrita no 
CPF sob o n° 871.872.309-82, para exercer a função de AUDITORA DO PRÓ-
GESTÃO junto ao Instituto de Previdência do Município de Mafra - IPMM, a 
partir de 04 de Janeiro de 2021.  

Art.  2° - Seus efeitos retroagem ao dia 04 de Janeiro de 2021.  

Art.  3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada a 
Portaria n° 874/20 de 29 de Outubro de 2020. 

Prefeitura do Município de Mafra, em 02 de Fevereiro de 2021. 

RSON MAAS 
--Prefeito Municipal 

DARTAG 
Secret" de Adnli 5ração  

PUBLICAÇÃO DOM 
ENVIO: 


